
OBRA:

Sem Desoneração

Obra de Saneamento Básico 

Administração Central - A 3,26%
Administração Local - B 7,63%
ISSQN - C1 4,00%
PIS - C2 0,65%
COFINS - C3 3,00%
Custos Financeiros - D 0,61%
Risco, Garantias e Seguros - E 1,50%
Lucro - F 7,00%

BDI=    (1 + A + B + E) x (1+D) x (1+F) -1 =
( 1- C )

RICARDO ALCANTARA VALORY
AGENTE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - SEAMA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

31,01%

4 – Demonstrativo de cálculo do BDI

Declaro para os devidos fins que o detalhamento do BDI está de acordo com a Resolução TC/ES Nº 366, de 22 de 
novembro de 2022.

DETALHAMENTO DO BDI

Fornecimento, instalação de Kits de saneamento rural (biodigetsores, 
leito secagem de lodo, caixas de gordura e valas de infiltração)

1. Regime de Contribuição Previdenciária

2. Tipo de Intervenção

3. Componentes referencial de BDI
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RICARDO ALCÂNTARA VALORY
AGENTE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HIDRICOS-AGERH

DRH - AGERH - GOVES
assinado em 30/10/2025 11:10:16 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/10/2025 11:10:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FELIPE CUNHA SALLES (ESPECIALISTA EM POL PUB E GESTAO GOVERNAMENTAL - SEAMA - SEAMA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-DVV5HX
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